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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
PORTARIA N°:   162/2021  
 

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais. 
 

Considerando a necessidade de deslocamento de 
servidores deste município a serviço do mesmo, e de acordo com 
Lei Municipal n° 200 de 07 de maio de 2010. 
 

RESOLVE 
 

Art.1° Autorizar o(a) Servidor JOSIANE LIMA DOS 
SANTOS, SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO, 
Lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE a 
empreender viagem para SÃO MIGUEL/TO, a serviço do município. 
 

Art.2° Conceder-lhe 02 (Duas) diárias no valor de R$: 
50,00 (Cinquenta Reais), do dia 29/06/2021 ao dia 30/06/2021 do 
corrente mês, perfazendo um total de R$: 100,00 (Cem Reais), que 
correrão a conta do orçamento vigente. 
 

Art.3° Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário, com efeitos 
financeiros ao dia 29 de Junho de 2021. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Carrasco Bonito, Estado do 
Tocantins, 29 de Junho de 2021. 
 

 
GILVAN BANDEIRA DA SILVA 
ORDENADOR DE DESPESAS 

 
GILSON CARLOS MARTINS 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

 
 

PORTARIA N°: 163/2021 
  

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais. 
 

Considerando a necessidade de deslocamento de 
servidores deste município a serviço do mesmo, e de acordo com 
Lei Municipal n° 200 de 07 de maio de 2010. 
 

RESOLVE 
 

Art.1° Autorizar o(a) Servidor RENATO DA SILVA DOS 
SANTOS, MOTORISTA, Lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE a empreender viagem para Araguaína - TO a serviço do 
município. 
 

Art.2° Conceder-lhe 01 (Uma) diária no valor de R$: 
150,00 (Cento e Cinquenta Reais) no dia 30/06 do corrente mês, 
perfazendo um total de R$:150,00 (Cento e Cinquenta Reais), que 
correrão a conta do orçamento vigente. 
 

Art.3° Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário, com efeitos 
financeiros ao dia 30 de Junho de 2021. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  

Gabinete do Prefeito de Carrasco Bonito, Estado do 
Tocantins, 30 de Junho de 2021. 
 
 

INACIO ALVES DA CONCEIÇÃO 
ORDENADOR DE DESPESAS 

 
GILSON CARLOS MARTINS 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

 
 
DECRETO Nº 055/2021, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 
 

“PRORROGA O PRAZO PREVISTO NO CAPUT 
DO ART. 1° DO DECRETO N° 011/2021, DE 07 DE 
JANEIRO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE A 
DECLARAÇÃO DO ESTADO DE CALAMIDADE 
PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CARRASCO 
BONITO/TO EM RAZÃO DA GRAVE CRISE DE 
SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DA PANDEMIA 
DO CORONAVÍRUS (COVID-19) – CODIFICAÇÃO 
BRASILEIRA DE DESASTRE 1.5.1.1.0 -, E SUAS 
REPERCUSSÕES NAS FINANÇAS PÚBLICAS 
MUNICIPAIS E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO, 

ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições legais e 
constitucionais que lhe são conferidas por lei, com fulcro no inc. VII 
do art. 7º, constante da LEI Nº 12.608 – de 10 (dez), de abril de 
2012 (dois mil e doze), c/c o inc. IV do art. 2º, constantes do 
DECRETO nº 7.257 – de 04 (quatro) de agosto de 2010 (dois mil e 
dez); no DECRETO Nº 10.282 – de 20 (vinte) de março de 2020 
(dois mil e vinte), bem como no art. 1º, § 1º, art. 2º, alín. “C” e § 3º, e 
art. 4º, constantes de INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2 – de 20 
(vinte) de dezembro de 2016 (dois mil e dezesseis) -, e: 
 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 281, de 06 de 
abril de 2021, que reconheceu, para fins do art. 65 da Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do 
estado de calamidade pública no município de Carrasco Bonito/TO 
até 30 de junho de 2021; 
 

CONSIDERANDO as disposições do Decreto Estadual n° 
6.274, de 29 de junho de 2021, no qual prorroga, até 27 de 
dezembro de 2021, a declaração de estado de calamidade pública 
de que trata o art. 1o do Decreto 6.072, de 21 de março de 
2020, alterado pelo Decreto 6.156, de 18 de setembro de 2020, em 
todo território do Estado do Tocantins; 
 

CONSIDERANDO que, apesar de todos os esforços 
empregados, ainda persistem as razões que motivaram a referida 
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 decretação de estado de calamidade pública no âmbito do município 
de Carrasco Bonito/TO; 
 

CONSIDERANDO a avaliação do cenário epidemiológico, 
bem como competir ao Município a preservação do bem-estar da 
população no intuito de combater e minimizar os efeitos decorrentes 
da pandemia (COVID-19). 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - É prorrogado, até 31 de dezembro de 2021, a 
declaração de estado de calamidade pública de que trata o art. 1° 
do Decreto n° 011/2021, de 07 de janeiro de 2021. 
 

Art. 2º - O Município de Carrasco Bonito solicitará à 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins o necessário 
reconhecimento de prorrogação do estado de calamidade pública 
(ECP) para fins do disposto no art. 65, constante da Lei 
Complementar n.º 101 – de 04 (quatro) de maio de 2000 (dois mil), 
Lei de Responsabilidade Fiscal, que, enquanto perdurar a 
calamitosa situação, estabelece a suspensão de prazos e dispensa 
o atingimento de resultados fiscais e a limitação de empenho. 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1° de Julho de 2021. 
 

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARRASCO 
BONITO, ESTADO DO TOCANTINS, aos 30 dias do mês de junho 
de 2021. 
 
 

GILVAN BANDEIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

ATOS DA SECRETARIA DE SAÚDE 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2021 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CARRASCO BONITO/TO, CNPJ nº 11.740.122/0001-30. 
CONTRATADA: FAGNER ALVES BRITO 97666491204, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 26.899.552/0001-
77 BELLAVIA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF nº 33.231.957/0001-06. Objeto: Aquisição 
EMERGENCIAL de testes rápido, equipamento/material hospitalar e 
EPI’s para ser utilizado no Centro de atendimento para 
enfrentamento COVID-19 para subsidiar as ações e medidas de 
controle, prevenção, tratamento e enfrentamento da Pandemia 
Internacional do novo Coronavírus (COVID-19), realizadas pelo 
Fundo Municipal de Saúde. Valor total R$ 45.034,00 (Quarenta e 
cinco mil e trinta e quatro reais). Fundamentação: Art. 24, IV, Lei 
Federal nº 8.666/93, Art. 1, inciso I, letra b da Lei nº 14.065/20 e 
Medida Provisória nº 1.047, de 03 de Maio de 2021. RATIFICO a 
Decisão, nos termos do art. 26, do referido diploma legal, e com 
base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, determinando a 
convocação do favorecido supra mencionada para assinatura do 
termo do contrato ou instrumento hábil, nos termos do art. 64, caput 
da Lei 8.666/93, sob as penalidades da lei, como também que se 
proceda a Publicação legal do extrato de Dispensa devido. Vigência: 
Até ordem de fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de 
Saúde, ou até a entrega total dos produtos/materiais. 
 
Carrasco Bonito/TO, 30 de Junho de 2021. 
 
 

Inácio Alves da Conceição 
Sec. Mun. de Saúde 

 

 
 


